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c) Conselho Fiscal

Cartório Notarial de Dili, 15 de Novembro de 2024.

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  treze  de Novembro
de  dois  mil e  vinte quatro, lavrada a folhas cento oitenta e
nove e cento noventa do Livro de Protocolo  número 18 volume
II do Cartório Notarial Dili, na Avenida Cândido, Bebora-Dili,
foi constituída uma associação que se rege pelas cláusulas
seguintes:————————————————————

Denominação: “ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA
PORTUGUESA DE DILI———

Sede social: Na Escola Portuguesa de Dili, em Dili, Timor-
Leste , suco de Lahane Oriental, posto administrativo de Nain
Feto, do município de Dili.——————————————

Duração: tempo indeterminado.————————————

A associação tem por objetivo, consta no artigo 4.° do estatuto
da associação da presente escritura: —————————

Orgãos Sociais da Associação:

a) Assembleia Geral.

b) Administração

c) Conselho Fiscal.

Forma de obrigar

- A associação obriga-se com a assinatura pelo menos dois
membros da Administração, sendo  uma delas do presidente .

Cartório Notarial de Díli, 14 de Novembro de  2024

A Notária Pública

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

DESPACHO MINISTERIAL N.º 59 /GM-ME/XI/2024

DE 21  DE NOVEMBRO

EXTENSÃO DOS EFEITOS DO DESPACHO
MINISTERIAL N.º  06/GM-ME/I/2024, DE 22 DE

JANEIRO, SOBRE A NOMEAÇÃO DAS FUNÇÕES DE
COORDENADOR E VICE-COORDENADORA DO

PROJETO PRO-PORTUGUÊS

Considerando a necessidade de formalizar a extensão dos
efeitos do Despacho Ministerial n.º 06/GM-ME/I/2024, de 22
de janeiro, relativo à nomeação do Coordenador e da Vice-
Coordenadora do Projeto PRO-Português, e tendo em conta
os termos do referido despacho, nos quais se estabeleceu a
nomeação e a distribuição das funções até 31 de agosto de
2024;

Considerando a importância de assegurar a continuidade das
atividades do projeto e a implementação das diretrizes
estabelecidas, tendo em vista os interesses do Ministério da
Educação e o cumprimento das obrigações assumidas no
âmbito do protocolo de cooperação assinado entre o Ministério
da Educação e o Camões, Instituto da Cooperação e da Língua
I.P.;

Considerando a necessidade de garantir a adequada
coordenação das ações previstas, bem como assegurar o bom
andamento do projeto, garantindo a eficiência das operações
e o cumprimento das responsabilidades atribuídas aos
nomeados;

Tendo em consideração, ainda, o estabelecido na alínea a) do
n.º 2 do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º32/2008, de 27 de agosto,
sobre o Procedimento Administrativo, que dispõe que: “Fora
dos casos abrangidos pelo número anterior, o autor do ato
administrativo só pode atribuir-lhe eficácia retroativa: a)
Quando a retroatividade seja favorável para os interessados
e não lese direitos ou interesses legalmente protegidos de
terceiros, desde que à data a que se pretende fazer remontar
a eficácia do ato já existissem os pressupostos justificativos
da retroatividade”;

No uso das competências que me são conferidas, e em
conformidade com as disposições legais aplicáveis,
nomeadamente o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 71/2023, de 14 de
setembro, conjugado com o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 4/
2011, de 26 de janeiro, e com as alíneas a), b) e c) da cláusula
10.C do Protocolo de Cooperação, no âmbito da Implementação
do Projeto PRO-Português, bem como a alínea a) do n.º 2 do
artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 32/2008, de 27 de agosto, decido:

1.  Estender os efeitos do Despacho Ministerial n.º06/GM-ME/
I/2024, de 22 de janeiro, relativamente à nomeação do Sr.
Estáquio Bosco Madeira Soares como Coordenador do
Projeto PRO-Português e da Senhora Maria de Araújo
Mendonça como Vice  Coordenadora, até 31 de dezembro
de 2024, com efeitos retroativos a partir de 1 de setembro
de 2024.

2.   A extensão dos efeitos da nomeação mantém-se conforme
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